
MENSAGEM Nº  267 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei nº 795, de 2021, transformado na Lei nº 14.150, de 12 de 
maio de 2021, que “Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), para 
estender a prorrogação do auxílio emergencial a trabalhadores e trabalhadoras da cultura e 
para prorrogar o prazo de utilização de recursos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios”, acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo pelo qual ora restituo 
dois exemplares dos respectivos autógrafos. 

 

 

Brasília,  10  de junho de 2021. 
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